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3.2.2.1 O pagamento efetuado por meio de cheque somente será conside-
rado quitado após a respectiva compensação.
3.2.2.2 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, 
considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição.
3.2.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser 
pago antecipadamente.
3.3 O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identida-
de, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais 
no ato de inscrição, sob as penas da lei.
4. A partir de 04/04/2014, o candidato poderá conferir, no endereço eletrôni-
co da Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada pela Internet 
foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candi-
dato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato 
- SAC da Fundação Carlos Chagas, telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a 
sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para verificar 
o ocorrido.
5.  As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do paga-
mento do valor da inscrição.
6.  As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 
25/04/2014, não serão aceitas.
7. Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição 
via Internet o código da Opção de Escolaridade/Curso/Regional de classificação 
para a qual pretende concorrer, conforme tabela constante no Capítulo II deste 
Edital e da barra de opções do Formulário de Inscrição via Internet.
7.1 Ao indicar a Escolaridade/Curso/Regional de Classificação, automatica-
mente, estará definida a cidade onde realizará a prova, conforme tabela cons-
tante do Capítulo II deste Edital e da barra de ferramentas do formulário de 
inscrição.
8. A Sabesp e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com via-
gens e estada dos candidatos para prestar as provas.
9. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, 
fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que 
não as especificadas neste Edital.
10. Não serão aceitas inscrições que não atenderem rigorosamente ao esta-
belecido neste Edital.
11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção 
de Escolaridade, Curso, Regional de Classificação e/ou Cidade de Prova, bem 
como não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma.
12. Ao inscrever-se neste Concurso Público é recomendado ao candidato ob-
servar atentamente as informações sobre a aplicação das provas, uma vez que 
só poderá concorrer a uma opção.
12.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a 
última inscrição, sendo as demais canceladas.
12.2 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga, de acordo 
com o estabelecido no subitem 3.2 deste Capítulo.
12.3 Não sendo possível identificar a última inscrição efetuada será conside-
rado, para fins de validação, a numeração indicada como pedido de inscrição 
gerado pela internet.
13. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchi-
mento do Formulário de Inscrição.
13.1 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se a Sabesp e à Fundação Carlos 
Chagas o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse 
documento oficial de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados in-
verídicos ou falsos.
14. A Fundação Carlos Chagas e a Sabesp não se responsabilizam por solici-
tações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computa-
dores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impos-
sibilitem a transferência de dados.
15. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetiva-
ção da inscrição.
16. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou admissão do 
candidato desde que sejam identificadas falsidades de declarações ou irregula-
ridades nas provas ou documentos.
17. O candidato sem deficiência que necessitar de condição especial para 
realização da prova poderá solicitá-la até o término das inscrições, via Sedex 
ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Coordenação de 
Execução de Projetos - Ref.: Solicitação/Sabesp - Estagiário - Av. Prof. Francisco 
Morato, 1565, Jardim Guedala - São Paulo - SP - CEP 05513-900).
17.1 O candidato deverá encaminhar, junto à sua solicitação de condição es-
pecial para realização da prova, Laudo Médico (original ou cópia autenticada) 
atualizado que justifique o atendimento especial solicitado.
17.2 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o 
motivo alegado, poderá não ter a condição atendida.
17.3 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabili-
dade e razoabilidade do pedido.
18. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, pode-
rá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira, observando os procedimen-
tos constantes a seguir, para adoção das providências necessárias.
18.1 A lactante deverá encaminhar sua solicitação, até o término das inscri-
ções, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Co-
ordenação de Execução de Projetos - Ref.: Solicitação/Sabesp - Estagiário) - Av. 
Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala - São Paulo - SP - CEP 05513-900.
18.2 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reser-
vado.
18.2.1 Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas, respon-
sável para a guarda da criança, acarretando à candidata a impossibilidade de 
realização da prova.
18.3 Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
18.4 Na sala reservada para amamentação ficará somente a lactante, a criança 
e a fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas 
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
18.5 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candi-
data.
VI - DO REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DO 
VALOR DA INSCRIÇÃO
1.  Os candidatos que se julgarem amparados pela Lei Estadual nº 12.147/05, 
que prevê a gratuidade da inscrição em Concursos Públicos e pela Lei Estadual 
nº 12.782/07, que prevê a redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
inscrição, poderão requerer a isenção ou a redução do valor do pagamento nos 
casos de:
1.1 Isenção do pagamento do valor da inscrição para o Doador de Sangue:
a) Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar a doação de san-
gue, que não poderá ser inferior a 3 (três) vezes em um período de 12 (doze) 
meses, a contar da data do término do requerimento de isenção do pagamento 
da inscrição, realizada em órgão oficial ou entidade credenciada pela União, 
pelo Estado ou por Município.
b) A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser encaminha-
da no original ou cópia autenticada em papel timbrado com data, assinatura e 
carimbo da entidade coletora.
1.2 Redução de pagamento do valor da inscrição: terá direito à redução de 
50% (cinquenta por cento) do valor da inscrição o candidato que comprovar 
CUMULATIVAMENTE, os requisitos dos subitens 1.2.1 e 1.2.2:
1.2.1 Ser estudante regularmente matriculado em uma das séries do ensino 
médio, curso pré-vestibular, curso superior em nível de graduação ou pós-
graduação.
1.2.1.1 Para comprovar a condição de estudante o candidato deverá encami-
nhar um dos seguintes documentos:
a) original ou cópia autenticada de certidão ou declaração (atualizada), em 
papel timbrado, com assinatura e carimbo do setor competente, expedida por 
instituição de ensino público ou privado;
b) cópia autenticada da carteira de identidade estudantil ou documento simi-
lar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou por entidade de 
representação discente.
1.2.2 Perceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos ou es-
tiver desempregado.
a) O candidato deverá encaminhar cópia autenticada do comprovante de 
renda (atualizado), ou;
b) Se desempregado, deverá enviar declaração, por escrito, da condição de 
desempregado, contendo nome completo do candidato, número do documen-
to de identidade, número do CPF, data e assinatura.
2. O candidato deverá identificar a documentação enviada (para isenção ou 
redução) com seu nome completo, número de identidade e CPF.
3. O candidato deverá observar atentamente a documentação a ser enviada 
para comprovar as condições para isenção ou redução do valor da inscrição.
3.1 Não serão deferidos requerimentos cujos documentos refiram-se a condi-
ção diversa da solicitada no ato da inscrição via internet.
4. As inscrições isentas ou com redução do valor do pagamento de que trata 
o item 1 deste Capítulo serão realizados no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), no período das 10:00 horas do dia 31/03/2014 às 
14:00 horas do dia 02/04/2014 (horário de Brasília), por meio do link referente 
a este Concurso Público, devendo o candidato ler e aceitar o Requerimento de 
Inscrição.
5. O candidato deverá encaminhar original ou cópia autenticada dos docu-
mentos indicados no item 1 e seus subitens deste Capítulo, até 02/04/2014, via 
Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (A/C Coor-
denação de Execução de Projetos - Ref.: Isenção ou Redução do Valor de Pa-
gamento da Inscrição/Sabesp - Estagiário) - Av. Prof. Francisco Morato, 1565, 
Jardim Guedala - São Paulo - SP - CEP 05513-900.
6. Não serão consideradas as cópias não autenticadas, bem como os docu-
mentos encaminhados via fax, via Correio Eletrônico ou por outro meio que 
não o estabelecido neste Edital.
7. Consideram-se, também, cópias autenticadas, para fins de comprovação 
de documentos de isenção ou de redução descrita neste Capítulo, os documen-
tos contendo carimbos com a descrição “confere com o original”, datados e 

SUPERIOR EM 
SECRETARIADO 

EXECUTIVO
3668 SÃO PAULO - OESTE 2 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
SERVIÇO SOCIAL

3765 SÃO PAULO - CENTRO 1 SÃO PAULO
3766 SÃO PAULO - LESTE 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO

3819 CARAGUATATUBA 1 CARAGUATATUBA

SUPERIOR EM 
TECNOLOGIA EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
- EDIFICAÇÕES

3965 SÃO PAULO - CENTRO 1 SÃO PAULO
3968 SÃO PAULO - OESTE 2 SÃO PAULO

3969 SÃO PAULO - SUL 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
TECNOLOGIA EM 

HIDRAÚLICA E 
SANEAMENTO 

AMBIENTAL

4022 COTIA 1 SÃO PAULO
4065 SÃO PAULO - CENTRO 2 SÃO PAULO
4067 SÃO PAULO - NORTE 1 SÃO PAULO

4068 SÃO PAULO - OESTE 2 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

4135 ITAPETININGA 1 ITAPETININGA

(*) Total de vagas incluindo as vagas reservadas aos candidatos com defici-
ência.
2. Os bairros que integram as Regionais de Classificação de São Paulo, Interior 
e Litoral são os constantes do quadro abaixo:

CIDADE DE PROVA REGIONAIS DE CLASSIFICAÇÃO

SÃO PAULO

SÃO PAULO - CENTRO
(Composta pelos seguintes bairros: Cerqueira César, Consolação, Ipiranga, Jar-
dim Paulista, Ponte Pequena, Vila Deodoro).
SÃO PAULO - LESTE
(Composta pelos seguintes bairros: Aricanduva, Arthur Alvim, Cidade Tiraden-
tes, José Bonifácio, Itaim Paulista, Jardim Adutora, Mooca, Penha, São Miguel, 
Sapopemba, Tatuapé, Vila Prudente, Itaquera, São Lucas (Vila Alpina), São Ma-
teus, Água Rasa, Belém, Cangaíba, Carrão, Cidade Líder, Ermelino Matarazzo, 
Guaianazes, Iguatemi, Jardim Helena, Lajeado, Parque do Carmo, Ponte Rasa, 
São Rafael, Vila Curuçá, Vila Formosa, Vila Jacuí e Vila Matilde).
SÃO PAULO - NORTE
(Composta pelos seguintes bairros: Cachoeirinha, Casa Verde Alta, Freguesia do 
Ó, Jaçanã, Jardim Japão, Jardim Pedra Branca, Limão, Parque Novo Mundo, 
Santana, Tucuruvi, Vila Maria e Vila Medeiros).
SÃO PAULO - OESTE
(Composta pelos seguintes bairros: Butantã, Lapa, Pinheiros, Vila Leopoldina, 
Pirajussara, Perus, Pirituba, Alto de Pinheiros, Perdizes, Barra Funda, Jaguara, 
Jaguaré, Jardim Paulista, Morumbi, Raposo Tavares, Rio Pequeno e Vila Sônia).
SÃO PAULO - SUL
(Composta pelos seguintes bairros: Americanópolis, Campo Grande, Campo 
Limpo, Cidade Dutra, Grajaú, Moema, Socorro, Santo Amaro, Capivari, Chácara 
Santo Antonio, Alto da Boa Vista, Rio Grande da Serra, Jabaquara, Campo Belo, 
Capão Redondo, Cidade Ademar, Cursino, Itaim Bibi, Jardim Ângela, Jardim São 
Luís, Marsilac, Parelheiros, Pedreira, Saúde, Vila Andrade, Vila Mariana).
SÃO PAULO - OUTROS MUNICÍPIOS
Arujá, Barueri, Bragança Paulista, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Embu 
das Artes, Francisco Morato, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Itapevi, Ita-
quaquecetuba, Jandira, Osasco, Poá, Ribeirão Pires, Santana de Parnaíba, São 
Bernardo do Campo, Suzano e Taboão da Serra.

BOTUCATU Boituva, Botucatu, Pederneiras, Piedade, Salto de Pirapora e Tatuí.
CARAGUATATUBA Caraguatatuba e Ubatuba
FRANCA Franca e São João da Boa Vista.

ITAPETININGA
Águas de Santa Bárbara, Avaré, Bernardino de Campos, Coronel Macedo, Es-
pirito Santo do Turvo, Gália, Guapiara, Guareí, Itaberá, Itapetininga, Itapeva, 
Sarapuí e Taguaí.

ITATIBA Campo Limpo Paulista, Hortolândia e Itatiba.
LINS Fernandópolis, Jales, Lins, Monte Alto, Nhandeara, Novo Horizonte e Ouroeste.
PRESIDENTE PRUDENTE Adamantina, Assis, Presidente Prudente e Tupã.
REGISTRO Cananéia, Itariri, Juquiá, Pariquera Açu, Pedro de Toledo e Registro.

SANTOS

Baixada Santista - Centro: Cubatão, São Vicente e Santos.
Baixada Santista - Norte: Bertioga e Guarujá.
Baixada Santista - Sul: Itanhaém, Mongaguá, Praia Grande e Peruíbe.

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Lorena, Pindamonhangaba, 
São José dos Campos e Taubaté.

III - DOS PRÉ-REQUISITOS
1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será admitido 
se atender às seguintes exigências, na data da admissão:
1.1 O estudante deverá estar regularmente matriculado, em 2014, em Institui-
ção de Ensino Público ou Privado, de acordo com as instruções a seguir:
1.2 Para Ensino Médio Regular ou Ensino Médio Técnico com duração de 03 
(três) anos: estar cursando 1º ano em 2014;
1.3 Para Ensino Médio Técnico com duração de 03 (três) semestres (modu-
lar): estar cursando 1º módulo em 2014;
1.4 Para Ensino Superior: estar cursando o antepenúltimo ou penúltimo ano 
do curso em 2014;
1.4.1 Os cursos de nível superior deverão ser de graduação plena de 04 (quatro) 
a 05 (cinco) anos;
1.4.2 Os cursos de nível superior de Informática deverão ser de duração míni-
ma de 03 (três) anos;
1.5 Os cursos superiores com duração de 2 (dois) anos, chamados de cursos 
sequenciais, não serão aceitos para efeito de estágio na SABESP.
IV - DAS CONDIÇÕES - ESTÁGIO
1. O estágio deverá proporcionar conhecimento prático do ambiente de tra-
balho, das relações de trabalho, da estrutura de uma empresa e sua importân-
cia.
2. O estágio tem por finalidade propiciar ao estudante a oportunidade do 
Estágio prático em áreas/atividades relacionadas com a sua formação escolar.
3. O estágio não irá gerar vínculo empregatício de qualquer natureza com a 
SABESP e dar-se-á mediante Termo de Compromisso firmado entre o estudan-
te, a SABESP e a Instituição de Ensino.
4. O estágio para o Ensino Médio Regular na regional de classificação São 
Paulo - Oeste será realizado na Central de Atendimento Telefônico à Rua Sumi-
douro, 448 - Pinheiros nos horários a seguir:
4.1 Para as vagas do período Manhã/Tarde o candidato deverá ser estudante 
do período noturno, ou seja, ter disponibilidade para estagiar 06 horas diárias 
entre os horários entre 7hs e 16hs;
4.2 Para as vagas do período Tarde/Noite o candidato deverá estar estudando 
no período matutino, ou seja, ter disponibilidade para estagiar 06 horas diárias 
entre os horários das entre 14hs e 22hs.
5. Carga Horária e Valor da Bolsa Auxílio:
5.1 A jornada de estágio a ser cumprida será de 30 (trinta) horas semanais, 
sendo 06 (seis) horas diárias, em horário e dias a ser estabelecido pela SABESP.
5.2 A duração mínima do período de estágio será de 06 (seis) meses e a má-
xima de 2 (dois) anos.
5.3 O estagiário receberá bolsa auxílio mensal, como segue:

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR DA BOLSA AUXÍLIO
Ensino Médio Regular R$ 771,89
Ensino Médio Técnico R$ 853,13

Ensino Superior R$ 1.015,62

6. Será oferecido ao estagiário: Assistência Médica, através de entidades 
que mantêm convênio com a SABESP, sendo o benefício de uso exclusivo do 
Estagiário, não sendo permitido incluir dependentes ou agregados; Recesso 
Remunerado; Seguro de Acidentes Pessoais; Vale Refeição e Vale Transporte, 
de acordo com a legislação vigente.
7. A participação e consequente classificação/aprovação do candidato no 
Concurso Público para Estágio Curricular não constitui direito à contratação 
como empregado da SABESP, após o término do Contrato de Estágio.
8. Não haverá em hipótese alguma efetivação do estagiário.
V - DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.
1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos exigidos para o Concurso Público.
2. As inscrições serão realizadas exclusivamente no site da Fundação Carlos 
Chagas: www.concursosfcc.com.br, por meio do Formulário de Inscrição via 
Internet, no período de 10 horas do dia 31/03 às 14 horas do dia 25/04/2014, 
observado o horário de Brasília.
3. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.
concursosfcc.com.br, utilizando de número de CPF próprio, durante o período 
das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:
3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Ins-
crição e transmitir os dados pela Internet.
3.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da importância referente à ins-
crição por meio de boleto bancário ou débito em conta corrente de banco(s) 
conveniado(s), no valor correspondente à opção de Curso/Regional de Clas-
sificação, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico da 
página de inscrições, até a data limite de pagamento de inscrições: 25/04/2014.
a) Para os cursos de Ensino Superior: R$ 76,00 (setenta e seis reais);
b) Para os cursos de Ensino Médio Regular e Ensino Médio Técnico: R$ 53,00 
(cinquenta e três reais).
3.2.1 O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.
com.br, deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após con-
clusão do preenchimento do Formulário de Inscrição, em qualquer banco do 
sistema de compensação bancária.
3.2.2 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 
cheque do próprio candidato.

ENSINO SUPERIOR

CURSO CÓDIGO DE 
OPÇÃO REGIONAL DE CLASSIFICAÇÃO TOTAL DE 

VAGAS (*) CIDADE DE PROVA

SUPERIOR EM 
ADMINISTRAÇÃO DE 

EMPRESAS

1406 BAIXADA SANTISTA CENTRO 8 SANTOS
1407 BAIXADA SANTISTA NORTE 6 SANTOS
1408 BAIXADA SANTISTA SUL 6 SANTOS
1409 BARUERI 3 SÃO PAULO
1411 BOITUVA 1 BOTUCATU
1412 BOTUCATU 1 BOTUCATU
1413 BRAGANÇA PAULISTA 2 SÃO PAULO
1417 CAMPOS DO JORDÃO 1 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1418 CANANÉIA 1 REGISTRO
1419 CARAGUATATUBA 3 CARAGUATATUBA
1420 CARAPICUÍBA 3 SÃO PAULO
1422 COTIA 1 SÃO PAULO
1423 EMBU DAS ARTES 3 SÃO PAULO
1425 FERNANDÓPOLIS 2 LINS
1426 FERRAZ DE VASCONCELOS 1 SÃO PAULO
1427 FRANCA 3 FRANCA
1434 ITAPECERICA DA SERRA 1 SÃO PAULO
1435 ITAPETININGA 1 ITAPETININGA
1437 ITAPEVI 1 SÃO PAULO
1439 ITARIRI 1 REGISTRO
1440 ITATIBA 4 ITATIBA
1441 JALES 1 LINS
1442 JANDIRA 2 SÃO PAULO
1443 JUQUIÁ 1 REGISTRO
1444 LINS 4 LINS
1445 LORENA 1 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1446 MONTE ALTO 1 LINS
1447 NHANDEARA 1 LINS
1448 NOVO HORIZONTE 1 LINS
1449 OSASCO 4 SÃO PAULO
1450 OUROESTE 1 LINS
1451 PARIQUERA-AÇÚ 1 REGISTRO
1452 PEDERNEIRAS 2 BOTUCATU
1453 PEDRO DE TOLEDO 1 REGISTRO
1454 PIEDADE 1 BOTUCATU
1455 PINDAMONHANGABA 1 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1457 PRESIDENTE PRUDENTE 1 PRESIDENTE PRUDENTE
1458 REGISTRO 1 REGISTRO
1459 RIBEIRÃO PIRES 1 SÃO PAULO
1460 SALTO DE PIRAPORA 1 BOTUCATU
1461 SANTANA DE PARNAÍBA 2 SÃO PAULO
1462 SÃO BERNARDO DO CAMPO 2 SÃO PAULO
1463 SÃO JOÃO DA BOA VISTA 2 FRANCA
1464 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 2 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1465 SÃO PAULO - CENTRO 8 SÃO PAULO
1466 SÃO PAULO - LESTE 13 SÃO PAULO
1467 SÃO PAULO - NORTE 22 SÃO PAULO
1468 SÃO PAULO - OESTE 32 SÃO PAULO
1469 SÃO PAULO - SUL 23 SÃO PAULO
1471 SUZANO 1 SÃO PAULO
1472 TABOÃO DA SERRA 1 SÃO PAULO
1474 TATUÍ 1 BOTUCATU
1475 TAUBATÉ 2 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1477 UBATUBA 1 CARAGUATATUBA

SUPERIOR EM 
ANÁLISES DE 

SISTEMAS
1568 SÃO PAULO - OESTE 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM CIÊN-
CIAS BIOLÓGICAS

1606 BAIXADA SANTISTA CENTRO 1 SANTOS
1612 BOTUCATU 1 BOTUCATU
1619 CARAGUATATUBA 1 CARAGUATATUBA
1667 SÃO PAULO - NORTE 1 SÃO PAULO
1669 SÃO PAULO - SUL 2 SÃO PAULO
1627 FRANCA 1 FRANCA

SUPERIOR EM CIÊN-
CIAS CONTÁBEIS

1758 REGISTRO 1 REGISTRO
1765 SÃO PAULO - CENTRO 4 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
CIÊNCIAS DA 

COMPUTAÇÃO

1827 FRANCA 2 FRANCA

1868 SÃO PAULO - OESTE 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM CIÊN-
CIAS ECONÔMICAS 1968 SÃO PAULO - OESTE 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL 

JORNALISMO

2027 FRANCA 1 FRANCA
2040 ITATIBA 1 ITATIBA
2057 PRESIDENTE PRUDENTE 1 PRESIDENTE PRUDENTE
2065 SÃO PAULO - CENTRO 2 SÃO PAULO

2067 SÃO PAULO - NORTE 1 SÃO PAULO

2068 SÃO PAULO - OESTE 5 SÃO PAULO
2069 SÃO PAULO - SUL 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL 

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA

2168 SÃO PAULO - OESTE 6 SÃO PAULO

2169 SÃO PAULO - SUL 2 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
COMUNICAÇÃO 

SOCIAL RELAÇÕES 
PÚBLICAS

2206 BAIXADA SANTISTA CENTRO 1 SANTOS

2268 SÃO PAULO - OESTE 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM CO-
MUNICAÇÃO VISUAL 2368 SÃO PAULO - OESTE 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
DESIGN GRÁFICO 2468 SÃO PAULO - OESTE 2 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
DIREITO

2506 BAIXADA SANTISTA CENTRO 1 SANTOS
2512 BOTUCATU 2 BOTUCATU
2535 ITAPETININGA 1 ITAPETININGA
2544 LINS 1 LINS
2564 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 1 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2565 SÃO PAULO - CENTRO 4 SÃO PAULO
2566 SÃO PAULO - LESTE 1 SÃO PAULO
2567 SÃO PAULO - NORTE 2 SÃO PAULO
2568 SÃO PAULO - OESTE 25 SÃO PAULO
2569 SÃO PAULO - SUL 4 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
ENGENHARIA 
AMBIENTAL

2601 ADAMANTINA 1 PRESIDENTE PRUDENTE
2644 LINS 1 LINS
2657 PRESIDENTE PRUDENTE 1 PRESIDENTE PRUDENTE
2665 SÃO PAULO - CENTRO 2 SÃO PAULO
2668 SÃO PAULO - OESTE 2 SÃO PAULO
2669 SÃO PAULO - SUL 1 SÃO PAULO
2676 TUPÃ 1 PRESIDENTE PRUDENTE

SUPERIOR EM 
ENGENHARIA 

CARTOGRÁFICA
2757 PRESIDENTE PRUDENTE 1 PRESIDENTE PRUDENTE

SUPERIOR EM ENGE-
NHARIA CIVIL

2804 ASSIS 1 PRESIDENTE PRUDENTE
2806 BAIXADA SANTISTA CENTRO 1 SANTOS
2807 BAIXADA SANTISTA NORTE 1 SANTOS
2812 BOTUCATU 5 BOTUCATU
2820 CARAPICUÍBA 1 SÃO PAULO
2825 FERNANDÓPOLIS 1 LINS
2827 FRANCA 1 FRANCA
2832 HORTOLÂNDIA 1 ITATIBA
2840 ITATIBA 1 ITATIBA
2844 LINS 3 LINS
2855 PINDAMONHANGABA 1 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2857 PRESIDENTE PRUDENTE 1 PRESIDENTE PRUDENTE
2862 SÃO BERNARDO DO CAMPO 2 SÃO PAULO
2864 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 1 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2866 SÃO PAULO - LESTE 1 SÃO PAULO
2868 SÃO PAULO - OESTE 2 SÃO PAULO
2869 SÃO PAULO - SUL 9 SÃO PAULO
2874 TATUÍ 1 BOTUCATU
2875 TAUBATÉ 1 SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SUPERIOR EM 
ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO

2968 SÃO PAULO - OESTE 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM ENGE-
NHARIA ELÉTRICA

3044 LINS 1 LINS
3065 SÃO PAULO - CENTRO 1 SÃO PAULO
3069 SÃO PAULO - SUL 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM ENGE-
NHARIA MECÂNICA

3156 POÁ 1 SÃO PAULO
3165 SÃO PAULO - CENTRO 1 SÃO PAULO

SUPERIOR EM ENGE-
NHARIA QUÍMICA 3206 BAIXADA SANTISTA CENTRO 1 SANTOS

SUPERIOR EM 
INFORMÁTICA

3301 ADAMANTINA 1 PRESIDENTE PRUDENTE
3312 BOTUCATU 1 BOTUCATU
3357 PRESIDENTE PRUDENTE 2 PRESIDENTE PRUDENTE
3368 SÃO PAULO - OESTE 2 SÃO PAULO
3369 SÃO PAULO - SUL 3 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
PSICOLOGIA 3468 SÃO PAULO - OESTE 2 SÃO PAULO

SUPERIOR EM 
QUÍMICA

3512 BOTUCATU 1 BOTUCATU
3544 LINS 1 LINS
3557 PRESIDENTE PRUDENTE 1 PRESIDENTE PRUDENTE
3566 SÃO PAULO - LESTE 1 SÃO PAULO
3567 SÃO PAULO - NORTE 4 SÃO PAULO
3569 SÃO PAULO - SUL 4 SÃO PAULO
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